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INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para a criação de um Sistema Oficial de Alerta de Trânsito e
Acidentes por meio do WhatsApp da Prefeitura.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como finalidade sugerir a implementação de um canal oficial de
comunicação pelo aplicativo WhatsApp, por meio do qual a Prefeitura poderá emitir alertas
rápidos e diretos sobre acidentes, congestionamentos, quedas de árvores, obras
emergenciais, interdições e outras ocorrências que impactem a mobilidade urbana. A
ferramenta facilita o acesso à informação e permite que os cidadãos planejem melhor seus
deslocamentos, reduzindo transtornos e aumentando a segurança no trânsito.
 
O sistema pode funcionar mediante cadastro voluntário dos moradores, que receberão
mensagens automatizadas ou atualizadas por equipes da administração municipal,
agilizando a comunicação e ampliando o alcance das informações. Além disso, o canal pode
integrar-se a outras plataformas municipais, como redes sociais, aplicativos oficiais ou
sistemas de monitoramento viário.
 
A iniciativa pode ser viabilizada sem custos diretos ao município, utilizando serviços já
disponibilizados pelo WhatsApp Business ou por meio de parcerias com empresas de
tecnologia e organizações do terceiro setor. Trata-se de uma medida eficiente, acessível e
moderna, alinhada às práticas de cidades inteligentes e à necessidade de comunicação ágil
entre o poder público e a população.
 
A proposta contribui para a prevenção de acidentes secundários, para o ordenamento do
trânsito e para a melhoria da mobilidade urbana, oferecendo um serviço público de grande
utilidade prática e ampla aceitação pelos cidadãos.
 
 
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 4 de dezembro de 2025.
 

 
 



João Antonio Aguiar Barros Galhardi 
João Galhardi 
VEREADOR 
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